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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.” 4.388-54
DISSÍDIO COLETIVO

Devisão — Uma vez cumpridas 
as exigências do art. 4.°, do 
Decreto-lei n.° 9.070, não há que 
falar em ilegalidade da greve.

O aumento deve ser concedido, 
no caso, à base do índice do au
mento do custo de vida, forne
cido pelo SE PT.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, 
Sindicato da Indústria da Marcena
ria do Rio de Janeiro e Casa Lean
dro Martins — Móveis Sociedade Anô
nima e, como Recorrido, Sindicato 
dos Oficiais Marceneiros e Trabalha
dores nas Indústrias de Serrarias e 
Móveis do Rio de Janeiro:

O Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região, revendo o Dissídio Co
letivo suscitado pelo Sindicato doe 
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serrarias e Móveis 
de Madeira do Rio ce Janeiro profe
riu a seguinte decisão:

“O Sindicato suscitante pede um 
aumento de salários na base de qua
renta cruzeiros para os maiores e 
vinte cruzeiros para os menores, com 
exclusão da cláusula de assiduidade 
integral e com seguro obrigatório 
para as ferramentas. Iniciada a greve, 
o Procurador Regional instaurou a 
instância de acôrdo com o que dis
põe o art. oitocentos e cinquenta e 
seis da Consolidação das Leis do Tra
balho. Designada a audiência de con
ciliação, propôs o ilustre Presidente 
deste Tribunal um aumento de trinta 
por cento sôbre os salários resultan
tes do último dissídio, com um teto 
mínimo de duzentos cruzeiros e má
ximo de mil e quinhentos cruzeiros, 
excluídos os empregados que forem 
favorecidos com o novo salário mí
nimo. Não teve êxito a proposta de 
conciliação. A folhas nove, o Sindi
cato suscitante havia requerido que 
a revisão se processasse de confor
midade com o Decreto-lei nove mil 
e setenta, de quinze de março de mil 
novecentos e quarenta e seis, ao invés 
de ser instaurada a instância nos 
têrmos do artigo oitocentos e cín- 
qüenta e seis da Consolidação das 
Leis do Trabalho, requerimento que 
foi retirado posteriormente, conforme 
se vê da ata de folhas dezesseis. Con
testando o pedido, argüi o Suscitado 
três preliminares: l.a) que a* greve 
é ilegal por ter sido deflagrada sem 
observância das exigências expressas 
do Decreto-lei nove mil setenta, de 
quinze de março de mil novecentos e 
quarenta e seis; 2?) que a instância 
foi instaurada ou, antes, promovida 
pela Procuradoria com base no artigo 
oitocentos e cinqüenta e seis da Con- 
eolidação das Leis do Trabalho, sem 
observar igualmente o que prescreve 
o referido Decreto-lei nove mil e 
eetenta; 3?) que o pedido foi pro
cessado de acôrdo com o artigo oito
centos e cinqüenta e seis da Conso
lidação, quando a norma a ser obser
vada na espécie em exame deverá ter 
Bido a do citado Decreto nove mil e 
eetenta, por se tratar de cessação de 
trabalho (fôlhas dezoito e seguintes). 
No mérito, se não acolher o Tribu
nal as preliminares, será o caso de 
ser remetido o processo ao ‘‘Serviço 
de Estatística e Previdência Social 
ou seja Serviço de Estatística e Pre
vidência do Trabalho" a fim de que 
se manifeste se houve aumento do 
custo de vida — que justifique a 
medida pleiteada — no período com
preendido entre nove de janeiro de 
mil novecentos e cinqüenta e três 
(dia em que entrou em vigor a deci
são do dissídio coletivo ora revisto) 
e cinco de maio de mil novecentos e 
cinqüenta e quatro, data em que foi 
ajuizado o presente pedido de revi-
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são (fls. vinte e dois). Conclui por 
afirmar que a Indústria de Móveis, 
assoberbada com impostos e taxas de 
previdência e novos níveis do salário 
mínimo, não pode arcar com os ônus 
de qualquer aumento de salário; que 
entretanto, se êste Tribunal conside
rar que ainda não estão reajustados 
os salários dos suscitados ao custo 
de vida atuai e se alguma percenta
gem indicada pelo órgão técnico, que 
possa servir de base para o julga
mento da revisão, na que fôr estabe
lecida, por êste pretório, deverão ser 
compensados não só os aumentos es
pontâneos concedidos pelos emprega
dores como também o aumento com
pulsório decorrente do Decreto trinta 
e cinco mil quatrocentos e cinqüenta, 
de primeiro de maio de mil novecen
tos e cinqüenta e quatro, que estabe
lece novos niveis para o salário mí
nimo. Relativamente ao pedido de 
exclusão dq cláusula de assiduidade 
integral, espera seja desatendido a 
pretensão, conforme jurisprudência 
reiterada dos Tribunais do Trabalho. 
Contra-arrazoando, o Sindicato sus
citante procura demonstrar a impro
cedência das preliminares e, no mé
rito, por assegurar que podem as em- 
prêsas suportar as obrigações do au
mento salarial pretendido que alega 
não ser exagerado tanto que já algu
mas delas o concederam. Junta al
guns documentos em apoio de suas 
alegações inclusive o do aumento de 
capital da casa Leandro Martins 
(Móveis S. A.) fôlhas quarenta e 
nove. A firma Cherman Semoloanschi 
& Cia. pede sua exclusão em virtude 
de ter impetrado concordata preven
tiva (doc. de fôlhas quatorze verso 
a quinze) cu, em última hipótese, 
sôbre qualquer aumento normativo 
na taxa que fôr fixada a devida com
pensação pela redução de vinte e 
cinco por cento. A Sociedade Anôni
ma Rotexda — Indústria e Comércio 
de Móveis Estofados e de Tecidos 
S. A. já concedeu o aumento ora 
pleiteado a partir de vinte e um de 
maio de mil novecentos e cinqüenta 
e quatro (fls» cinqüenta). A Casa 
Leandro Martins — Móveis S. A. em 
razões finais, alega que os seus em
pregados, associados do Sindicato 
suscitante, não podem, em nenhuma 
hipótese, qualquer que seja a decisão, 
no mérito, receber os salários corres
pondentes aos dias de greve. Isto 
porque o artigo nono do Decreto-lei 
nove mil e setenta, de quinze de 
março de mil novecentos e quarenta 
e seis, é claro quando determina: 
“Art. 9.°: “Ê facultado às partes que 
desempenham atividades acessórias. 
depois de ajuizado o dissídio, a ces
sação do trabalho ou fechamento do 
estabelecimento. Neste caso, sujeitar- 
se-ão ao julgamento do Tribunal 
tanto para os efeitos da perda do 
salário, quanto para o respectivo pa
gamento durante o fechamento”.
Alega “que sòmente no dia cinco de 
maio do corrente ano foi ajuizado o 
dissídio' (fls. dois) mediante a re
teria ocorrido antes foi mera instau- 
presentação da Procuradoria. O que 
coisa que evidentemente, pelas claras 
ração de instância administrativa, 
disposições constantes do artigo nono 
do Decreto-lei nove mil e setenta, 
não se confunde com o ajirizamcnto 
do dissídio. A fôlhas sessenta e seis 
o Serviço de Estatística e Previdên
cia do Trabalho afirma que o índice 
percentual do custo de vida, compre
endido entre os períodos de nove de 
janeiro da mil novecentos e cinqüenta 
e três e cinco de maio de .r.il nove

centos e cinqüenta e quatro, foi de 
vinte e dois inteiros e noventa e um 
centésimos. Em petição dirigida ao 
Presidente do Tribunal, o Sindicato 
suscitante pleiteia seja estendido a 
seus associados o aumento já conce
dido por algumas emprêsas, à seme
lhança do que tem decidido em casos 
análogos êste Tribunal (fôlhas ses
senta e sete), A ilustrada Procura
doria, em seu longo parecer de fo
lhas cinqüenta e nove a sessenta e 
dois, opina pela rejeição das preli
minares e no mérito, conclui pela 
procedência do pedido na base feita 
ou “então com o aumento verificado 
nos dezesseis meses precedentes à 
instauração do pleito; os dias de 
greve são merecidos da data do ajui
zam ento à do julgamento do T.R.T.” 
È o relatório. — Voto — Rejeito as 
três preliminares, em conjunto, uma 
vez que tôdas se fundam na ilegali
dade da instauração da instância por 
não ter sido observado o Decreto-lei 
nove mil e setenta, quando o artigo 
oitocentos e cinqüenta e seis da Con
solidação das Leis do Trabalho não 
deixa a menor dúvida quanto à ma
nifesta improcedência dessas alega
ções. No mérito, julgo procedente em 
parte o pedido para conceder um 
aumento de trinta por cento indistin
tamente a todos o» suscitantes. Será 
calculado sôbre os salários resultan
tes do último dissídio — nove de 
janeiro de mil novecentos e cinqüenta 
e três). Apesar de a jurisprudência 
dos Tribunais vir decidindo quase 
sempre de acôrdo com o aumento 
percentual da alta do custo de rida, 
fornecido pelo Serviço de Estatística 
e Previdência do Trabalho, os dissí
dios coletivos de natureza econômica, 
me baseio para assim votar na cir
cunstância notória de não ser irre
preensível de exatidão, nos dados que 
apura, aquele órgão técnico e, ainda, 
no fato de já haverem concedido um 
acréscimo salarial na base pleiteada, 
algunies emprêsas. Foi que me pare
ceu mais justo. Para a firma Cheman 
Smoleanschi & Cia. o aumento será 
apenas de quinze por cento por se 
encontrar em regime de concordata 
preventiva. O aumento, ora decre
tado, ficará sujeito às seguintes cláu
sulas: a) serão compensados todos os 
aumentos espontâneos ou não, con
cedidos a partir da data base; b) 
assiduidade integral apurada sema- 
nalmnete; c) para cs empregados 
admitidos entre a data base e a do 
ajuizamento, o aumento será cal
culado sôbre o salário pago a empre
gado de igual categoria à data base; 
d) vigência destas normas a partir 
desta decisão. Isto pôsto, Acordam cs 
Juízes do Tribunal Regional do Tra
balho, da Primeira Região, contra o 
voto do Sr. Juiz Ferreira da Costa, 
rejeitar as preliminares argüidas e, 
no mérito, por maioria, contra os 
votos dos Srs. Juizes Ferreira da 
Cesta e Celso Lanna, que concediam 
um aumento de 25%, conceder o au
mento de 30 % .calculados sôbre os 
salários de nove de janeiro de cin
qüenta e três; excluir do dissídio as 
emprêsas que provem estar em regime 
deficitário, contra os votos dos Se
nhores Juízes relator e Mário Lopes; 
admitir a compensação de todos cs 
aumentes cSDÓntârros ou não, contra 
o Juiz Mário Lopes que só admnfa 
a comprnsaçâo dos aumentos expon- 
fontes: para cs empregados admiti
dos entro a data base e n do ajuiza - 
mento o aumento será cabulada 
sôbre salário pavo a empregado de 
ignai categoria. á data base; ;.s-í- 
duidade integral, apurada semanal

mente, contra o voto do Sr. Juiz 
Mário Lopes; vigência a partir desta 
data, contra o voto do Sr. Juiz Fer
reira da Cesta, que a dava 60 dias 
após a publicação do acórdão; com 
referência ao pagamento dos salários 
dos dias de greve, por maioria, contra 
os votos dos Srs. Juizes Ferreira da 
Costa e Celso Lanna, não conhecer 
da questão*’.

O Sindicato suscitado e a Cas^ 
Leandro Martins Móveis S. A., in
conformados, recorrem, ordinàriamen- 
te para esta superior instância.

O primeiro Recorrente, pleiteando 
a nulidade do acórdão recorrido e 
renovando as três preliminares já 
suscitadas e despresadas pelo Tribu
nal Regional. Tôdas elas girando em 
tôrno da ilegalidade da instauraçãc 
da instância, removida pela Procura
doria Regional do Trabalho, com fun
damento no disposto no art. 856, da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
de vez que, entende que o rito pro
cessual, no caso sub-judice, deverá 
ser pautado no que dispõe o Decreto- 
lei n.° 9.070, de 15 de maio de 1946. 
No mérito, ambos os Recorrentes st 
insurgem contra o aresto recorrido 
na parte em que fixou, para o au
mento, a percentagem de ”30%, cal 
culada sôbre os salários resultante* 
do último dissídio.

A Procuradoria Geral, pelo parecei 
da lavra do Dr. Raul Sento Sé Gra
vata, opina pelo conhecimento e pro
vimento, em parte, de ambos os re
cursos, a fim de que seja reformado 
o acórdão recorrido, apenas, para que 
se ajuste a percentagem da majora
ção salarial concedida à da variação 
do custo de vida, fornecida pelo 
SEPT, às fis. 65 e 66, do processo

É o relatório.
VOTO

Primeira Preliminar: Ilegalidade da 
greve: de tôdas as preliminares ar
güidas pelo Sindicato recorrente, a 
mais importante, pois a ela estão en
trosadas as demais, é a que aponta 
como ilegal a greve iniciada em 26 de 
abril pelos marceneiros, poi; não ter 
sido cumpridas as exigências estabe
lecidas no art. 4.°, do Dccreto-lei 
n.° 9.070, de 15 de março de 1946. 
Essa preliminar não procede. O que 
se depreende do estudo dos autos, é 
que foram cumpridas tôdas as for
malidades exigidas pelo citado diplo
ma legal. O Sindicato suscitante, no 
dia 6 de abril dirigiu-se ao Diretor 
do Departamento Nacional do Tra
balho, pelo ofício de fls. 40-41, no 
qual é feita a comunicação àquele 
órgão do Ministério do Trabalho, de 
que seria esperada a concessão do 
aumento àté o dia 2G do mesmo mês. 
dia em que recorreria a classe à greve, 
caso persistisse a intransigência pa
tronal. Ora, pelo art. 5." do citado 
decreto-lei n:° 9.070, o referido De
partamento tinha 48 horas para ciar 
a devida resposta, o que nâo foi feito. 
Depois de eclodida a greve, é que foi 
publicada pelos jornais, uma comuni
cação feita pelo Diretor do Departa
mento Nacional do Trabalho ao pre
sidente do Sindicato de classe, na 
qual era declarada ilegal a greve 
Essa comunicação não tem valor le
gal. O Sindicato agiu, portanto, den
tro da lei.

Segunda preliminar: Ter intentado 
a Procuradoria irregularmente a ins
tância .

Poderia a Procuradoria instaurar » 
instância coletiva “ex-ofício”? Enten
do que, em face do que dispõe o artigo 
13, do Decreto-lei n.° 9.070, tem a 
Procuradoria êsse direito. Na falta 
do autoridade administrativa, no caso 
o Departamento Nacional do Traba
lho, podia, a Procuradoria, a pedido 
do Sindicato suscitante, fazer a ins- 
tância da conciliação dd procedimento 
criativo. Assim sendo, rejeito, tam
bém, essa preliminar.
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trabalho, vencidos os Srs. Ministros 
tado, por tratar-so de cessação de 
Waldemar Marques e Rômulo Car- 
dim; Segundo) dar provimento aos 
recursos para reduzir a tabela de 
aumento para 23%, vencidos os Se
nhores Ministros Bezerra de Menezes, 
Godoy Ilha, António Carvalhal e 
Júlio Barata, mantida no mais a 
decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
1954. — Manoel Caldeira Neto, Pre
sidente. — Delfim Moreira Junior, 
Relator ad-hcc.

Ciente: João Antcro de Carvalho, 
Procurador.

Terceira preliminar: Deve se seguir 
O ritmo do Decreto-lei n.° 9.070, ou 
as disposições da Consolidação das 
Leis do Trabalho? A ilustrada Pro
curadoria Regional, em seu bem lan
çado parecer de fls., estuda com 
muita propriedade essa preliminar, 
quando diz:

••Não se trata a rigor de exceção 
de nulidade própria mente, pois o 
assunto não traz o menor prejuízo ao 
argüinte. A ação per meio do pro
cesso objetiva u:n determinado fim, a I 
resolução de querela entre as partes 
cm litígio, por um ou outro cami
nho os querelantes assumiram a po
sição que lhes competia de autor e 
réu, de suscitantes e suscitados, e a 
Procuradoria, por seu turno acionou 
o dissídio por meio do artigo 856 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. I 
função que sem ser exclusiva, pois o j 
é também da Presidência, do T.R.T.,' 
pode ser por ela exercida em confor- j 
m ida de com a lei.

Conseguiu-se o fim almejado quer ' 
pelo Decreto-lei n.c 9.070, não menos ■ 
pela Consolidação, quando a Pro- I 
curadoria instaurou instância no pre- ’ 
sente pleito. O TRT, na sua alta sa- ' 
bedoria, responderá se constitui nuli
dade o fato da Procuradoria ter ins
taurado instância em dissídio cole
tivo, face o artigo 856 da C.L.T.? 
Parece-nos, pedimos vénia por voltar 
ao assunto, que nosso procedimento 
não foi irregular, como se proclamou, 
pois, ao contrário, foi ditado pela , 
própria, lei”.

Por êstes fundamentos, rejeito, tam
bém, essa preliminar.

De meritts: Ambos os Recorrentes, 
o Sindicato patronal e a empresa, 
pedem a redução do aumento conce
dido para 23%, tendo em vista que o j 
aumento ocorrido no custo de vida | 
foi de 22,91%. Um dos Recorrentes, I 
lá' emprêsa Leandro Martins, insiste 
em que o Tribunal decida, de ime
diato, se os empregados que partici
parem da greve têm direito ou não 
aos salários referentes ao período da 
citada greve. O Tribunal Regional 
declarou que isto é matéria de recla
mação individual. Se as empresas 
resolveram não pagar o salário da
queles dias, oportunamente os em
pregados reclamarão e, então, a Jus
tiça do Trabalho apreciará êsse caso. 
Ê problema que não nos cabe solu
cionar incontinente. A decisão do 
Tribunal a quo está acorde com o 
que tem decidido esta superior ins
tância, que jamais se pronunciou, de 
imediato, se o empregado tem direito 
ao salário ou não. Assim sendo, 
mantenho, nessa parte, o aresto re
corrido.

Com relação a redução pleiteada, 
entendo que procede o p»dido. O 
acórdão recorrido concedeu um au
mento de 30% sõbre os salários de 
9 de janeiro de 1953. Ora, de acôrdo 
com a informação fornecida pelo 
S.E.P.T., a variação percentual do 
índice do custo de vida, no Distrito 
Federal, no período de janeiro de 1S53 
h maio de 1954, foi de 22,91% ou seja, 
23%. Assim, sendo, dou provimento, 
em parte, ao recurso, para reduzir a 
tabela do aumento para 23%.

Isto pósto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho em: Primeiro) J 
rejeitar as seguintes preliminares, ar- • 
güídas pelo Sindicato recorrente: a) 
greve ilegal, por ter sido deflagrada 
sem observância das exigências ex
pressas no Decreto-lei n.° 9.070, de 
1946; t» instauração da instância 
promovida pela Procuradoria do Tra
balho, com base no art. 856 da Con
solidação das Leis do Trabalho, sem 
observância do disposto no referido 
Decreto-lei n.° 9.070; c) processo de 
revisão de dissídio coletivo instaurado 
ccm base na Consolidação, quando a 
norma que deveria ser aplicada na 
espécie era o mesmo Decreto-lei cl- 


